
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM

LEI Nº 672/92

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICI
PAL A FIRMAR ACORDO DE PARCELAMEN-

TO DE DÍVIDA BARA COM O INSTITUTO

NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS, E

DÁ DUTRAS PROVIDÊNCIAS",

O Prefeito Municipal de Coxim, Estado de Mato
Grosso do Sul, faço saber que a Cêmera Municipal, aprovou e eu

sanciono a seguimte Leis:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, au

torizado a, em nome do Município, fir
mer acordo de parcelamento de dívida para com o INSS, na forma
do art. 58 da Lei nº 8,212, de 24 de julho de 1991,

Art, 2º - Para o pagamento de prestações do

Principal e de seus acessórios, e de

contribuições normais, fica o Poder Executivo autorizado a uti
lizar, vincular e permitir a retenção de parcelas do Fundo de

Participação dos Municípios.
Art. 3º - O Poder Executivo consignará nos Orça

mentos anual e plurianual do Município, dotações específicas
para o pagamento das contribuições normais e pera a amortiza -
ção do principal e acessórios resultantes do cumprimento desta
Lai.

Art. 4º - Esta Lei entrara em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposi-
ms £

ções em contrario.

DESPACHO:
De conf:rmidade com o artigo 78 da Lei
 

omplemen:. » 7 de 20 de mocerbro de 198,
anciono a s. :+a Lei para qi: produza os seus
rídicos e le: ; - feitos   24abinete do Frsfeito,   


